
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0958/2025-PARAG-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor

Fabio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

Assunto: Encaminha o PROJETO DE LEI __ 05_12_2025 Autoriza crédito especial - SMAA e SMS
R$ 270.432,23. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00010988/2025-
04.

 

Senhor Presidente,

 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido Projeto de Lei e sua Justificativa,
que Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 270.432,23, ao Orçamento Programa
2025, destinado à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e Secretaria Municipal de Saúde,
para atendimento de atividades e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, a
convocação de sessão extraordinária para apreciação deste projeto de lei em face da relevância e urgência
da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria da área de agricultura e abastecimento e de
saúde, relacionada à apoio a Associação de Produtores Rurais e prestação de contas final de convênio, e
ações e serviços de saúde.

Considerando a proximidade do recesso legislativo e a necessidade de formalizar os termos e demais
procedcimentos necessários ainda este ano, a fim de evitar a perda de oportunidade, esta propositura não
pode esperar o trâmite ordinário de 45 (quarenta e cinco) dias, restando evidente a urgência e o interesse
público na rápida tramitação da matéria.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos protestos de alta estima e consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 09/12/2025, às
12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0123975 e o
código CRC 60BCDEFB.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010988/2025-04 SEI nº 0123975
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei nº. ____, de 5 de dezembro de 2025

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei, que
dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 270.432,23 (duzentos e setenta mil,
quatrocentos e trinta e dois reais e vinte e três centavos), ao Orçamento Programa 2025, destinado à
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento
de atividades e pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2022 - Manutenção Diretoria de Agricultura e Abastecimento - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica - R$ 100.000,00;

II - Atividade 2022 - Manutenção Diretoria de Agricultura e Abastecimento - Indenizações e Restituições
- R$ 3.025,86;

III - Atividade 2107 - Piso de Atenção Basica em Saude - EAP / UBS - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica - R$ 100.000,00;

IV - Atividade 2107 - Piso de Atenção Basica em Saude - EAP / UBS - Material de Consumo -
R$ 36.000,00;

V - Atividade 2027 - Parceiros do SUS - MAC - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
R$ 622,16;

VI - Atividade 2027 - Parceiros do SUS - MAC - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
R$ 4.800,00;

VII - Atividade 2113 - AME Digital -  Rateio pela Participação em Consórcio Público - R$ 5.117,83;

VIII - Atividade 2113 - AME Digital - Rateio pela Participação em Consórcio Público - R$ 20.846,39;

IX - Atividade 2113 - AME Digital - Rateio pela Participação em Consórcio Público - R$ 19,99.

O crédito será coberto, conforme classificação constante do Anexo II, com recursos provenientes:

I - do excesso de arrecadação do exercício corrente, originário:

a) da Fonte de Recurso 02 - Transferências e Convênios Estaduais Vinculados (R$ 136.000,00);

b) da Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados (R$ 5.422,16);

II - do superavit financeiro do exercício anterior, originário:

a) da Fonte de Recurso 02 - Transferências e Convênios Estaduais Vinculados (R$ 25.984,21);

b) da Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados (R$ 3.025,86); e

III - da anulação parcial ou total de dotações (R$ 100.000,00).

O crédito destinado à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, conforme solicitações que
acompanham esta propositura, será utilizado:

I - mediante termo próprio a ser celebrado com a Associação dos Produtores Rurais do Bairro do
Campinho, para aquisição de uma carreta agrícola caçamba de 10 toneladas e de uma plantadeira e
adubadeira de linha;
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II - devolução de saldo do Convênio nº 923077-2021 MAPA - Aquisição de Máquina Agrícola (Picador
de Galhos), para fins de prestação de contas final e encerramento.

O crédito destinado à Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitações que acompanham esta
propositura, será utilizado:

I - no financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da comunidade - Piso de Atenção
Básica - EAP/UBS (Emenda 2025.078.75910 do Deputado Estadual Ricardo Madalena);

II - no financiamento de ações de saúde bucal - Programa “Sorria São Paulo” - Piso de Atenção Básica -
EAP/UBS;

III - mediante termo próprio a ser celebrado com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, em
ações do FAEC – Pré cirúrgico em cirurgias prioritárias e Tratamento de Doença Macular;

IV - mediante Contrato de Rateio nº 140/2024, firmado com o CIVAP - Consórcio Intermunicipal do Vale
do Paranapanema, para custeio dos serviços de Telemedicina, nas especialidades de Ambulatório de
Especialidades e de Pronto Atendimento (AME Digital).

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.306, de 6 de janeiro de 2025.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores na apreciação
e votação desta propositura.

 

Atenciosamente,

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

 

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 270.432,23, ao Orçamento Programa
2025, destinado à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e Secretaria Municipal de Saúde,
para atendimento de atividades e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 270.432,23 (duzentos e setenta
mil, quatrocentos e trinta e dois reais e vinte e três centavos), ao Orçamento Programa 2025, destinado à
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento
de atividades e pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2022 - Manutenção Diretoria de Agricultura e Abastecimento - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica - R$ 100.000,00;

II - Atividade 2022 - Manutenção Diretoria de Agricultura e Abastecimento - Indenizações e Restituições
- R$ 3.025,86;

III - Atividade 2107 - Piso de Atenção Basica em Saude - EAP / UBS - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica - R$ 100.000,00;

IV - Atividade 2107 - Piso de Atenção Basica em Saude - EAP / UBS - Material de Consumo -
R$ 36.000,00;

V - Atividade 2027 - Parceiros do SUS - MAC - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
R$ 622,16;

VI - Atividade 2027 - Parceiros do SUS - MAC - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
R$ 4.800,00;

VII - Atividade 2113 - AME Digital -  Rateio pela Participação em Consórcio Público - R$ 5.117,83;

VIII - Atividade 2113 - AME Digital - Rateio pela Participação em Consórcio Público - R$ 20.846,39;

IX - Atividade 2113 - AME Digital - Rateio pela Participação em Consórcio Público - R$ 19,99.

Art. 2º O crédito será coberto, conforme classificação constante do Anexo II, com recursos provenientes:

I - do excesso de arrecadação do exercício corrente, originário:

a) da Fonte de Recurso 02 - Transferências e Convênios Estaduais Vinculados (R$ 136.000,00);

b) da Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados (R$ 5.422,16);

II - do superavit financeiro do exercício anterior, originário:

a) da Fonte de Recurso 02 - Transferências e Convênios Estaduais Vinculados (R$ 25.984,21);

b) da Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados (R$ 3.025,86); e

III - da anulação parcial ou total de dotações (R$ 100.000,00).

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto
Municipal nº 7.306, de 6 de janeiro de 2025.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Projeto de Lei ___05_12_2025_Cred. Esp SMAA e SMS (0123976)         SEI 3535507.414.00010988/2025-04 / pg. 5

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 7

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
26

26
 E

nv
io

 e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

18
:2

3:
41

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

44
69

/2
44

69
_o

ri
gi

na
l.p

df



Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 09/12/2025, às
12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0123976 e o
código CRC 1C64C9BB.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010988/2025-04 SEI nº 0123976
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Anexo I
02 22 01 GABINETE DA SECRETARIA - SMAA

1545 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENT 100.000,00
4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01 TESOURO
110 000 GERAL

1546 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENT 3.025,86
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
100 285 MAPA_C923077_21_P532117_AQUISICAO_MAQUIN

02 27 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS
1543 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
901 003 EMENDA_2025.078.75910_ RICARDO MADALENA

1544 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 36.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
301 046 RESOLUÇÃO SS Nº 189 - SORRIA SÃO PAU

1081 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 622,16
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
302 014 FAEC - PRÉ-CIRÚRGICO EM CIRURGIAS PR

1495 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 4.800,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
302 041 FAEC - TRATAMENTO DE DOENÇA MUSCULAR PT

1547 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL 5.117,83
3.1.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

1548 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL 20.846,39
3.3.73.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

1549 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL 19,99
4.4.74.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

270.432,23

Anexo II

Excesso:
Fontes de Recurso
02 00 136.000,00

05 00 5.422,16

141.422,16

Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso
92 00 25.984,21
95 00 3.025,86

Total de Superávit Financeiro R$ 29.010,07

Anulação:

02 14 01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

646 28.846.0026.0001.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUITIVAS
3.3.91.97.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
01 TESOURO
110 000 GERAL

Total de Anulação R$ 100.000,00

-100.000,00

TOTAL DE CRÉDITO ESPECIAL R$

Total de Excesso de ArrecadaçãoR$

TOTAL EXCESSO, SUPERAVIT E ANULAÇÃO R$ 270.432,23
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

LEGISLAÇÃO/NORMAS DE REFERÊNCIA

 

PROCESSO SEI: 3535507.414.00010988/2025-04

Tipo de Matéria: Projeto de Lei

Assunto: PROJETO DE LEI __ 05_12_2025 Autoriza crédito especial - SMAA e SMS R$ 270.432,23.

 

Descrição / Link / Anexo Digital Ementa/Assunto

Decreto Municipal nº 7.306, de 6 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de
Execução Mensal de Desembolso, conforme o disposto na
Lei Orgânica do Município e no art. 8º da Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Memorando Credito Especial (0123930) Solicitação de Crédito Especial

Memorando 60/2025 - SEI 10890/2025-49
(0123935) Solicitação de abertura de crédito especial.

Comunicação interna SEI 2687/2025-07 (0123936) Devolução de saldo de convênio e rendimento para Prestação de
Contas Final (Conv. 923077-2021 MAPA)

Memorando 713/2025 - SEI 10237/2025-80
(0123937) Solicitação de Abertura de Crédito Especial

Memorando 734/2025 - SEI 10736/2025-77
(0123938) Solicitação de Abertura de Crédito Especial

Memorando 525/2025 - SEI 10874/2025-56
(0123939) Solicitação de Abertura de Dotação Orçamentária

Memorando 769/2025 - SEI 10983/2025-73
(0123940) Solicitação de Abertura de Crédito Especial

Fontes:
(1) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / Legislação.
(2) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / SEI Cidades Pesquisa Pública. 
(3) Portal da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista / Normas Jurídicas
(4) Portal de Legislação Federal
(5) Portal de Legislação Estadual

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 09/12/2025, às
12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0123978 e o
código CRC 2DB240A8.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010988/2025-04 SEI nº 0123978

Lista Legislação/Normas de Referência_05_12_2025 (0123978)         SEI 3535507.414.00010988/2025-04 / pg. 8
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https://eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/cff71678efef9b8a9dc942126f09ceda.pdf
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?KtwdbCxjK24ki7awD93EnTXWs0DFYbJKvKxda62TPZ-xRqY1aN8w0SOQorVe1xtw6DeLGMCl7ODgFZbYDwNEgjrL5SDjjsoxvafUt8s_lchBLF34e4IpjOwbvnIaDsJDnREvc-RBB7P8wvol2AAR_Q,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?-QKDTecvH8zSVOMKbG7ybsDmSC9BukbzIPGugxH7RcH1yOajwurnOP0Ciij697V8YYpB5xala9-sihvN74XZIuTv8XWntlsfDdmBJesCispsbNqNVLMu-uk1zuzwJGP6u5udGCsQQjDWx-hEXLmYmw,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?ctn5koM03j2_VHykc4uIX4QOiYfhNq1jfdgrNlYEWhklWPYxr39g4cCOyJeE5C1tAdGHNbR-CwbEvyNGPAADTkG9TigmjMI5Z1Va7ohvr7QXqZN0fsxADMgLT-phRXFPs4Q4pvby0kqo_FsDiKPI-Q,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?jCzBnOdUwtf-bMWq5lnjA05cLDMlX5DMtVfrTrcaBPJ3H91vMIogO1pQix-4lBNbE8nMT17CSFpE8deQwB6l49gKQkj4LiQVi-f9t2jPj0Q5ER9TJxDN7TzcBsaoIWi1pMnoT6CHxdpbSoweATD8Gg,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?SgACFRvLz1Olzvk5l0vB_ABknQsleIiKL956SLdb2klbn_67Dl4_AeyDzs_doYVbUQA6326qIjULUIWaEJQ58MT1vMdfYilp6PcQExL-cWnw8pEA8r6KHdxOd7FmAq5ZYl65_zOWZO1Q1reNi1kJyA,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?L6i1pe0TIE_vIpJfJ_JbNbWXn-cTMJJtPGzHYr4dNm8T9NMmK5kNxs6odgVLsRg2181exAsPkjLxy1RTDegMUXGi-wPp1LVUoKZorHATQaMrWBdrKaz01-nP97cNzG0LFLCaTaDZ0cNaOaAANthFpA,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?yoQMO9oAWe5sTyuN7_GTcNzIg9drk-nNhKvGRuKo_e66tKG7kZ2TA04z-7GHx4A8xZqfjeqIPr97GM6sCfrU5ersFHKVOPOpXFpIf7dXB4VLDMqV2L-wFkWhW8So-eGZFCWVw4XYGF_JYF0u6dHFYw,,
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://www4.planalto.gov.br/legislacao/
https://www.al.sp.gov.br/norma/pesquisa
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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